
 
 
 

                                         DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE  
                        ESPÍRITO SANTO DO TURVO 
                   

Ano 4 | Edição 567 | 03 de maio de 2023 | De acordo com a Lei nº 888/2020 | www.espiritosantodoturvo.sp.gov.br  
 

Página 1 de 11 
 

 

 

 

 

 

EDITAIS 
 

PORTARIA Nº 4.959, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 

Dispõe sobre a nomeação para o cargo em comissão e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -                                                                               
                                  
Artigo 1º. – Fica o Sr., HENRIQUE APARECIDO DA SILVA, portador do RG nº 
54.238.236-2 e CPF nº 441.032.968-52, NOMEADO para o cargo de COORDENADOR 
DO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, vinculada à Prefeitura Municipal, nos 
termos da Lei Complementar Municipal nº 286/2017. 
                               
Artigo 2º. – A presente nomeação é de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 
286/2017, fixando uma gratificação de 43 (quarenta e três) UFM’s, que não 
incorporará ao salário de empregado público municipal sob nenhuma forma ou título, 
e só será paga no exercício da função de Coordenador do Departamento de 
Contabilidade.  
                                 
 Artigo 3º. – A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes do presente nomeação ao cargo público em comissão de 
“Coordenador do Departamento de Contabilidade”. 
                                
Artigo 4º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de maio de 2.023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIA 
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PORTARIA N° 4.960 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
 
     
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal em Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

     
RESOLVE: 

     
Artigo 1° - Fica a Sra. MARIA APARECIDA RODRIGUES CAMPOS, portadora do RG n° 
33.288.561-6 e CPF n° 267.001.558-19, Monitora de Desenvolvimento Infantil 
Concursada, NOMEADA para o cargo de VICE-DIRETORA das escolas municipais, 
vinculado à Prefeitura Municipal, nos termos da Lei Complementar n° 210, de 29 de 
dezembro de 2011. 

     
Artigo 2°- A remuneração será conforme o que dispõe o artigo 41 da Lei 
Complementar nº 210 de 29 de dezembro de 2011. 

     
Artigo 3° - A Diretoria Municipal de Recursos Humanos deverá tomar as providências 
necessárias decorrentes da presente Nomeação ao cargo público em comissão de 
“Vice-Diretora das escolas municipais”. 
     
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.961, DE 02 DE MAIO DE 2023. 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) WAGNER BENEDITO ROSA, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de ENFERMEIRO, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                                                                
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
WAGNER BENEDITO ROSA, CPF/MF nº 246.370.388-12 e RG nº 29.984.495-X, 
residente e domiciliado na cidade de SANTA CRUZ DO RIO PARDO- SP, aprovada em 
Concurso Público nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o 
emprego permanente de ENFERMEIRO criado pela Lei Complementar nº 002/1993, 
com alterações posteriores, em especial a Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referência L1-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de MAIO de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 4.962, DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação e enquadramento do Srº (a) RAFAEL ADINIL LOPES, 
regularmente aprovado no concurso público nº 01/2022, para o emprego público 
permanente de TÉCNICO DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA, e dá outras providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                 
RESOLVE: -       
                                                                                                                
Artigo 1º. - Fica autorizada a contratação e enquadramento, a partir desta data de 
RAFAEL ADINIL LOPES, CPF/MF nº 407.947.228-57 e RG nº 47.938.490-3, residente e 
domiciliado na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em Concurso Público 
nº 01/2022, conforme artigo 37, I e II da Constituição Federal, para o emprego 
permanente de TÉCNICO DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA criado pela Lei 
Complementar nº 357/2022 c.c Lei Complementar nº 286/2017. 
 
Artigo 2º. - A Contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, fazendo jus à remuneração 
mensal correspondente à referência H-01 correspondente a LC nº 286/2017.    
                                  
Artigo 3º. - O contratado deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                  
Artigo 4º. - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as 
providências para a regularização da presente contratação e as dela decorrentes. 
                                  
Artigo 5º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
                                  

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de MAIO de 2.023. 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  4.963 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação temporária de Enfermeiro nos termos do art. 37, IX da CF 
e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras providências. 

                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                   
RESOLVE:-                                                                                          
                                                                  
Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, da Sra. ANGÉLICA 
BIANCON DE OLIVEIRA, brasileira, CPF/MF nº. 351.999.668-55 RG-SP 42.990.703-5, 
CTPS nº. 1477 série 00317-SP, residente na cidade de Santa Cruz do Rio Pardo - SP, 
aprovada em 04º (quarto) lugar no Processo Seletivo 01/2022, contratada para o 
emprego de ENFERMEIRO TEMPORÁRIO. 
                                                                
Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à ref. L1-01 mencionada na Lei Complementar nº 286/2017. 
                                                                 
Artigo 3º - A contratada deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                                             
Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente contratação e as delas decorrentes. 
                                                                 
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Maio de 2023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  4.964 DE 02 DE MAIO DE 2023. 
                                  
Dispõe sobre a contratação temporária de Agente Comunitário de Saúde nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 

                                
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,   
                                  
RESOLVE:-                                                                                          
                                                                 
Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, da Sra. ANDRESA 
LEME QUIRINO, brasileira, CPF/MF nº. 363.068.768-71 RG-SP 58.269.239-8,  residente 
na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em 03º (terceiro) lugar no 
Processo Seletivo 01/2022, contratada para o emprego de Agente Comunitário de 
Saúde Temporária. 
                                                               
Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à ref. E1-01 mencionada na Lei Complementar nº 286/2017.                            
                                
 Artigo 3º - A contratada deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                                               
Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente contratação e as delas decorrentes. 
                                                              
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Maio de 2023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  4.965 DE 02 DE MAIO DE 2023. 

 
                                  
Dispõe sobre a contratação temporária de Monitor de Desenvolvimento Infantil nos 
termos do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 

                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                   
RESOLVE:-                                                                                          
                                                                  
Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, da Sra. SARA MARIA 
DE ARAUJO, brasileira, CPF/MF nº. 438.851.358-09 RG-SP 54.950.256-7, residente na 
cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em 05º (quinto) lugar no Processo 
Seletivo 01/2022, contratada para o emprego de Monitor de Desenvolvimento 
Infantil Temporário. 
                                                                
Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à ref. 3ADM mencionada na Lei Complementar nº 368/2023. 
                                                                
Artigo 3º - A contratada deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                                                
Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente contratação e as delas decorrentes. 
                                                                
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
                                 

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de Maio de 2023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N° 4.966 DE 02 DE MAIO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO A PEDIDO DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 
CONTRATADO PARA O EMPREGO TEMPORÁRIO DE MONITOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1°-Fica DEMITIDO A PEDIDO, a partir desta data, a Sra. ANA VICTORIA 
WENCESLAU PEREIRA, RG: 59.279.220-1 e CPF: 475.510.198-04, contratada em 03 de 
fevereiro de 2023, para o EMPREGO TEMPORÁRIO DE MONITOR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL. 
 
 Artigo 2° - O demissionário deverá assinar o respectivo Termo de Rescisão de 
Contrato de Trabalho, para fins de HOMOLOGAÇÃO, se for o caso, sob as penas da Lei 
vigente. 
 
Artigo 3° -O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para a regularização da presente exoneração e as dela decorrentes. 
 
Artigo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Registre-se e Publique-se por afixação. 
 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 02 de maio de 2023. 
 
 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº.  4.967 DE 03 DE MAIO DE 2023. 

 

          

Dispõe sobre a contratação temporária de Agente Comunitário de Saúde nos termos 
do art. 37, IX da CF e da lei complementar municipal 109/2005 e dá outras 
providências. 
                                  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
                                    
RESOLVE:-                                                                                          
                                                                  
Artigo 1º - Fica autorizada a contratação temporária, regime CLT, da Sra. ANA 
VICTORIA WENCESLAU PEREIRA, brasileira, CPF/MF nº. 475.510.198-04 RG-SP 
59.279.220-1,  residente na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, aprovada em 04º 
(quarto) lugar no Processo Seletivo 01/2022, contratada para o emprego de Agente 
Comunitário de Saúde Temporária. 
                                
                                 
Artigo 2º - A contratação será pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 
com carga horária de 40 horas semanais, fazendo jus à remuneração mensal 
correspondente à ref. E1-01 mencionada na Lei Complementar nº 286/2017. 
                                 
                                 
Artigo 3º - A contratada deverá assinar o respectivo contrato de trabalho e iniciar a 
prestação dos serviços do referido emprego, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de 
ineficácia desta Portaria. 
                                
                                 
Artigo 4º - O Departamento de Recursos Humanos deverá tomar todas as providências 
para regularização da presente contratação e as delas decorrentes. 
                                 
                                 
Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 

Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 03 de Maio de 2023. 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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EDIT 

 

 

 
EDITAL Nº. 26/2023 

 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM PROCESSO SELETIVO  
nº 01/2022 

  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 01/2022, abaixo relacionado, 
obedecida a ordem de classificação, para CONTRATAÇÃO nos termos do inciso IX do artigo 37 da 
Constituição Federal, para escolha do emprego temporário abaixo relacionado: 
  
 

MONITOR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL – 1 (vaga) 

Classificação Nome RG 
06º ELISANGELA DE FATIMA LEITE  35.097.682-X 

 
 
O candidato convocado deverá apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do 
Turvo-SP, situada a Rua Lino dos Santos s/nº, Jardim Canaã, na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, no 
dia 05 de maio de 2023, às 09:00 horas no Departamento de Recursos Humanos, com toda a 
documentação referente aos requisitos mínimos para o emprego do candidato, documentos pessoais e 
demais documentos exigidos pela CLT, cumprindo integralmente as disposições do EDITAL do Processo 
Seletivo nº. 01/2022, para firmar compromisso de aceitação do emprego temporário e contratação no 
regime CLT, obedecidas as disposições da Lei Municipal 272/2006 e demais legislações vigentes. 
                                
O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos legais na data, horário e local acima 
mencionados, implicará na desistência da contratação e perda de todos os direitos decorrentes do Edital 
do Processo Seletivo nº. 01/2022 e deste Edital. 

 
Espírito Santo do Turvo, 03 de maio de 2023. 

 
 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 

 

EDITAIS 
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EDITAL Nº. 27/2023 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PUBLICO  
nº 01/2022 

 
  
AFONSO NASCIMENTO NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo do Turvo, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA os candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO 01/2022, abaixo relacionado, 
obedecida a ordem de classificação, para CONTRATAÇÃO nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição 
Federal, para escolha do emprego permanente abaixo relacionado: 
 
  

ENGENHEIRO CIVIL – 1 (vaga) 

Classificação Nome RG 

03º FABIO MORAIS LOSILLA 30.523.792-5 

 
 
O candidato convocado deverá apresentar-se na sede da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo-SP, 
situada a Rua Lino dos Santos s/nº, Jardim Canaã, na cidade de Espírito Santo do Turvo - SP, no dia 05 de maio 
de 2023, às 09:00 horas no Departamento de Recursos Humanos, com toda a documentação referente aos 
requisitos mínimos para o emprego do candidato, documentos pessoais e demais documentos exigidos pela CLT, 
cumprindo integralmente as disposições do EDITAL do Concurso Público nº. 01/2022, para firmar compromisso 
de aceitação do emprego permanente e contratação no regime CLT, obedecidas as disposições da Lei Municipal 
272/2006 e demais legislações vigentes. 
                                
O não comparecimento ou não apresentação dos Documentos legais na data, horário e local acima 
mencionados, implicará na desistência da contratação e perda de todos os direitos decorrentes do Edital 
do Concurso Público nº. 01/2022 e deste Edital. 

  
Espírito Santo do Turvo, 03 de maio de 2023. 

 
 

AFONSO NASCIMENTO NETO 
Prefeito Municipal 
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